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Empréstimo Consignado. Cuidado! 

O Governo Federal publicou a Medida Provisória 1.292/2025, permitindo que os trabalhadores 

formais usem o aplicativo da Carteira Digital para solicitar empréstimos mais favoráveis na modalidade 

consignado. O objetivo é dar maior competitividade nesse mercado, pressionando a redução das taxas de 

juros oferecidas pelas empresas de crédito, que superam tranquilamente 5%.  

Além do comprometimento da renda se elevar dos atuais 30% para 35%, trabalhadores agora podem 

usar até 10% do saldo do FGTS ou 100% da multa rescisória como garantia em empréstimos consignados. 

Embora isso facilite o acesso ao crédito, é importante ter cautela, pois o seu recurso (por direito), é a garantia 

em uma eventual inadimplência, o que favorece somente as empresas fornecedoras deste crédito. Os juros 

desses empréstimos ainda são altos, e usar o FGTS como garantia, pode colocar em risco um dinheiro que 

normalmente é usado em momentos de emergência, como demissão ou compra da casa própria. 

Crédito consignado é mais uma das diferentes formas de empréstimos financeiros disponíveis a 

população de modo geral, porém mais seguro e com menos riscos... para o banco.  

A vantagem deste programa para o trabalhador é somente uma, no caso a redução das taxas de 

juros. Antes de contratar, avalie se realmente precisa do valor, compare taxas e evite comprometer seu 

futuro financeiro. O crédito fácil pode virar uma dívida difícil. 
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Essa medida se relaciona com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU 

principalmente com o ODS 8 “Trabalho Decente e Crescimento Econômico”, buscando 

promover um crescimento econômico inclusivo e sustentável, com trabalho decente 

para todos. No entanto, orientamos que colaboradores da Instituição devem exercer 

extrema cautela ao considerar o crédito consignado facilitado, avaliando 

cuidadosamente a real necessidade do empréstimo, comparando taxas de diferentes instituições e, 

principalmente, ponderando os riscos de utilizar o FGTS como garantia. 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Este texto teve a contribuição de: Fábio Borges, que atua como Gerente na área Financeira Compartilhada da SPDM 
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